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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 035 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 

EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, a 
partir do dia 12/05/2022, munidos dos documentos 
relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, previsto no edital de 
abertura do Concurso Público nº 01/2020 para agendamento 
do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
os aprovados deverão apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

Os candidatos convocados deverão se apresentar 
para posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias consecutivos contados da publicação do ato de 
provimento do cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação 
tornado sem efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 035 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

 

106 - VIGIA 

NOME INSCRIÇÃO 

63º EMERSON FERREIRA NOGUEIRA 373387 

64º EUFLAVIO ALVES DE SOUZA  369082 
 

203 – MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

50º JONAS COLOMBO CLEMENTE 395515 

51º DANILO DA CUNHA GUIMARÃES 397111 
 

301 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

46º BIANCA DELEIRA GONÇALVES 391990 

47º LAURIENE AZAMBUJA DIAS 365604 
 

513 – FISCAL DE TRIBUTOS 

NOME INSCRIÇÃO 

7º LARISSA ZIRBES FARIA 357480 
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EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 004/2022, conforme relação 

constante no Anexo I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 

RESULTADO DEFINITIVO 

01. Cargo: Engenheiro Civil 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010101 Filipe Dantas de Oliveira Medeiros 17,0 

2.  010102 Ilson Nogueira Gonzaga Junior 13,5 

3.  010103 Caroline Aparecida Alves da Silva 8,0 

4.  010104 
Silvia Rita Clemente Ramos dos 
Santos 

2,0 

5.  010105 Fernanda Castro Cunha 0,0 

6.  010106 Everton da Silva Pereira 0,0 
 

02. Cargo: Fiscal de Tributos Municipais 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010205 Lais Silva Santos 13,5 

2.  010203 Anelise Pastori Fini 9,5 

3.  010201 Camila Carla da Silva Almeida 6,5 

4.  010204 Maiara Ferreira Andrade 5,5 

5.  010207 Polyana Souza Macambira Teodoro 4,5 

6.  010208 Bruno Silva Ramos 4,0 

7.  010202 
Maria Cizaltina Nazar Bacelar de 

Santana 
2,0 

8.  010206 Kawanna Luiza de Almeida 1,5 

9.  010209 Cristiane de Araujo Paulo Danta 0,0 
 

03. Cargo: Nutricionista    
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  010301 Ana Carmem Batista de Freitas 27,5 

2.  010302 Anelise Pastori Fini 9,5 

3.  010303 Mariana Ferreira Andrade 1,0 
 

04. Cargo: Tratorista    
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020101 Luiz Carlos Cristino de Souza 10,0 

2.  020102 Paulo de Oliveira Ferraz 1,0 
 

05. Cargo: Operador de Máquinas  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020201 Jose Luciano Rodrigues Ferreira 11,0 

2.  020202 Nilton Valhejo Cabral 10,0 

3.  020203 Rogério Marcos da Silva Lino 6,0 

4.  020204 André Ensigna 4,0 

5.  020205 Luciano Pereira Benfica 2,5 

6.  020206 Benedito Rodrigues da Silva 0,0 
    

06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030101 Maria da Luz Ribeiro da Silva 5,0 

2.  030102 Dirce Oliveira Andrade Rocha 4,0 

3.  030103 Ivania Antonio do Nascimento 4,0 

4.  030104 Ana Claudia Borges 4,0 

5.  030105 Edilene Freitas Moreira 4,0 

6.  030106 Valdirene Vieira da Silva 2,0 

7.  030107 Mariane Oliveira Araujo 2,0 

8.  030108 Lidia Lima dos Santos 1,5 

9.  030109 Helena Nascimento dos Santos 1,0 

10.  030110 Mikaely Cardoso Clube 1,0 

11.  030111 
Maria Aparecida Fernandes dos 

Santos 
1,0 

12.  030112 Claudinéia Alves Fonseca 1,0 

13.  030113 Lauany Diogo Oliveira 1,0 

14.  030121 
Seatiel Algusto Corim de 

Campos 
1,0 

15.  030114 Solange de Souza 0,0 

16.  030115 José Carlos Pereira dos Santos 0,0 

17.  030116 
Rosiete Aparecida Ferreira da 

Silva 

0,0 

18.  030117 Marcia Marollo 0,0 

19.  030118 Jorian Silva da Conceição 0,0 

20.  030119 Euripedes Graciano Alves 0,0 

21.  030120 Leandro Carvalho Borges 0,0 

22.  030122 Gabrieli Martins Silva 0,0 

23.  030123 Stefani Mira Faria 0,0 

24.  030124 Lucas Salgado Vieira 0,0 

25.  030125 Mikaelly Ribeiro da Silva 0,0 

26.  030126 
Milena Dariqui Rodrigues Soares 

da Silva 
0,0 

 

07. Cargo: Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030201 Marcos Roberto Pereira 0,0 

2.  030202 Antônio Aparecido Pereira 0,0 

 

08. Cargo: Terapeuta Ocupacional 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  040101 Jessica Ingrid da Silva Barbosa 17,0 

 

09. Cargo: Operador de Cadastro Único   
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  040205 Nadine Votta  Ribeiro 4,0 

2.  040204 Roger Paniagua Rolon 3,5 

3.  040208 Kawanna Luiza de Almeida 3,5 

4.  040201 Andreza Ribeiro Verçoza 3,0 

5.  040202 Joyce Patricia de Souza 2,5 

6.  040206 Miria Naiele Oliveira Ferreira 2,5 

7.  040203 Lauany Diogo de Souza Oliveira 1,5 

8.  040207 Josilaine da Silva Ferreira 1,0 

9.  040210 Regina Rodrigues Perez 0,0 

10.  040209 Leandro Carvalho Borges 0,0 

 

10. Cargo: Facilitador de Oficina Pedagogo  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  050101 Lais Silva Santos 25,5 

2.  050102 
Maria Cizaltina Nazar Bacelar 

de Santana 
11,0 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 
HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL 
Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 004/2022, em conformidade 

com as normas constitucionais e demais disposições legais 
atinentes à matéria, HOMOLOGA, o Resultado Final e a 
Classificação dos aprovados para todos os cargos/funções 
públicas, com publicação no Diário Oficial do Município, para 
que se produzam os devidos e legais efeitos, quanto ao 
resultado do presente certame público. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 495, DE 10 DE MAIO DE 2022.  

"Nomeia Fiscais de Contratos 

Administrativos decorrentes de Licitações, 

firmados pelo Município de Água Clara e dá 
outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado,  

RESOLVE: 
Artigo 1° - Nomear os funcionários abaixo 

relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução dos contratos administrativos decorrentes das 
Licitações realizadas pelo Município de Água Clara/MS:  
GABINETE DA PREFEITA 
Fiscal: Alex de Oliveira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Fiscal: Anderson dos Santos Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Fiscais de Contratos de Serviços de Assessoria: Emilaine 
Ribeiro Zonatto e Waldei Antônio de Oliveira 
Fiscal de Contratos de bens e serviços: Vanessa Rodrigues da 
Paz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Fiscal de Contratos de aquisição de bens, produtos e serviços, 
com exceção de obras e serviços de engenharia: Lucas Moreira 
Goes 
Fiscal de Contratos de obras e serviços de engenharia: Lucas 
de Barros Freitas 
Fiscal de Contratos de aquisições e serviços de iluminação 
pública: Denirson Queiroz Vida 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Fiscal: Igor Rodrigues de Souza 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Fiscal: Arthur Vinicius Camilo Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fiscal de todos os Contratos: Nadir Sales 
Fiscal do Transporte Escolar: Renata Karine Ferreira 
Fiscal Suplente e Prestação de Contas: Alan Cezar Alves de 
Souza 
Fiscal de Contrato dos Processos de Manutenção da Frota - 
José Nadir Dias 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Fiscal: José Lajes dos Santos Neto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Fiscais de Contrato de fornecimentos de gêneros alimentícios, 
gás de cozinha, outros materiais de consumo com recebimento 
no Hospital Municipal: Rosalino Honorato de Oliveira/Lidiane 
Dias Ottoni 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais (reagentes), 
serviços no Laboratório Municipal de Análises Clínicas e 
serviços de exames laboratoriais: Janaina Caramalack Lino 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais e serviços 
odontológicos: José Antonio Pereira dos Santos Filho 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos 
pactuados, não pactuados, injetáveis e de auto custo: Mariana 
Mateus de Souza 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos da 
ABCFARMA e leites especiais: Danizele do Espírito Santo da 
Silva 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de 
manutenção e locação, materiais permanentes/equipamentos, 
materiais de higiene e limpeza, materiais de expedientes, leite 
longa vida, outros materiais de consumo recebidos no 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Hugo Souza 
Dias / Leandro Bueno Candido 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de assessoria 
e consultoria: Hugo Souza Dias 
Fiscais de Contrato de fornecimentos de materiais hospitalares 
de consumo: Wesley Olzidio Montanha Ferreira 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de combustível e 
manutenção da frota: Oneida Dutra de Oliveira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Fiscal: Rodrigo Aparecido do Nascimento 
Fiscal de Contrato do CRAS: Rafael Aparecido do Nascimento 
Minho 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Fiscal: Rodolfo Leite do Nascimento 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Fiscal: Luiz Lucio da Silva Neto 
CONTROLADORIA INTERNA 
Fiscal de Contrato de material de consumo: Joslaine Arrosti 
Fiscal de outros Contratos: Dayane Serconeke Garcia 

Artigo 2° - Os Fiscais de Contratos serão responsáveis 
por zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a 
execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e 

aceite, devendo ainda:  
I - Conhecer detalhadamente o instrumento 

contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel 
cumprimento das cláusulas neles estabelecidas. 

Artigo 3º - Deverá, ainda, o Fiscal de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Artigo 4° - Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 319/2022 
de 21/03/2022.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dez dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 496, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre alteração da Comissão para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e nomeação dos membros para compor 
a Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, Inciso IX 
e Art. 7º e Art. 15, § 7º, Inciso III; Lei nº 10.520/2002 - Art. 
3º, Inciso III; Lei nº 12.462/2011 (RDC) - Art. 2º, Inciso IV, 

"a"; que determinam que seja elaborado o Estudo Técnico 
Preliminar para a realização dos processos licitatórios, 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
que tem por objetivo, verificar a real necessidade da 
contratação do serviço ou da aquisição do bem, averiguando-
se a viabilidade técnica e o risco da contratação, servindo de 
subsídio para a elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão de 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, por Secretaria, 
os seguintes servidores: 

 

GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Victor Gabriel de Souza Carvalho - Superintendente de 
Almoxarifado 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Isabella Catarina Rodrigues Jacob - Supervisora de Compras 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
Infraestrutura 
Lucas Moreira Goes – Agente Administrativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreéle Marques André - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Igor Rodrigues de Souza - Coordenador do Departamento de 
Planejamento Estratégico 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Arthur Vinicius Camilo Queiroz - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ana Carla Benette - Professora 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 
Educação 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Renata Karine Ferreira - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
Geysa Gimenez Cabanha – Nutricionista 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 
Esportes 
José Lajes dos Santos Neto - Chefe da Divisão de Desporto e 
Lazer 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal 
de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  

Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
Rozania Aparecida Rodrigues - Assistente de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Rodolfo Leite do Nascimento - Chefe de Divisão de Ação 
Cultural 
 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  
 

CONTROLADORIA INTERNA 
Ana Caroline Pereira de Oliveira - Analista de Controle Interno 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 400/2022 
de 12/04/2022.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dez dias do mês de maio do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 120/2022 

Pregão Eletrônico n° 034/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço do Item, 
destinado exclusivamente à participação de Micro e Pequenas 
Empresas, conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei 
123/2006 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de cobertores para atender as famílias 
cadastradas nos Programas sócio assistências e população em 
situação de vulnerabilidade, no período de inverno, de acordo 
com a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas, no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 25 de maio 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 10 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2022. Processo 
Administrativo nº 096/2022. Pregão Presencial nº 
007/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa ANTONIO S. DA SILVA ME. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de camarim mobiliado, para atendimento do evento festa das 
Nações do Município de Água Clara/MS, de acordo com a 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura, conforme 
especificações e disposições contidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos. Valor Total: R$ 73.000,00 (Setenta e 
três mil reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
de 03 (três) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  Data: 10/05/2022. Assinam: 
Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva Alves – 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura. 
Contratada: ANTONIO SILVÉRIO DA SILVA ME - Antônio 
Silvério da Silva.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 127/2022. Processo 

Administrativo n° 105/2022. Dispensa de Licitação nº 
030/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e a empresa 
Extintores Pasa Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
CONSIDERANDO QUE OS EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Valor Total: R$ 5.975,00 (Cinco mil, novecentos 
e setenta e cinco reais). Vigência: O prazo de vigência será 04 
(quatro) meses. Data: 06/05/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Educação– 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Secretária Municipal de 
Administração – Luciana de Jesus Campos da Silva. Secretário 
Municipal de Esportes – Cleison Vital Rodrigues da Silva. 

Contratada Extintores Pasa Ltda. – Nelson Pasa. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 128/2022. Processo 
Administrativo N°. 105/2022. Dispensa de Licitação nº 
030/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Extintores 
Pasa Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
CONSIDERANDO QUE OS EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Valor Total: R$ 1.865,00 (Um mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais). Vigência: O prazo de vigência será 04 
(quatro) meses. Data: 06/05/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Assistência 
Social – Dayane Rosa Peres. Contratada: Extintores Pasa Ltda. 
– Nelson Pasa. 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 80/2022. TERMO DE FOMENTO N° 006/2022. 
PROPONENTE: Casa de Recuperação Nova Vida (Carpenvi) de 
Água Clara/MS. CNPJ: 02.005.658/0001-11. ENDEREÇO: Rod. 
Núcleo Industrial Barra Mansa, n. 1506, Bairro Núcleo 
Industrial, CEP n°79680-000, Água Clara/MS. VALOR DO 
REPASSE: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 
OBJETO DA PARCERIA: Custear atividades de prestação de 
serviços de assistência a saúde a idosos. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 30 inciso 
VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a dispensa 
do chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando o exposto no 
artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando que a Casa de 
Recuperação Nova Vida (Carpenvi) de Água Clara/MS é a 
ÚNICA organização da sociedade civil credenciada e que 
atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação as atividades apresentadas no plano de 
trabalho apresentado, oferecendo condições para realização da 
referida parceria na oferta de serviço de assistência a idosos 
em forma de internato de longa permanência; Considerando 

que o presente Termo de Fomento possibilita ao Município 
contornar as falhas e preencher as lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios sociais pela 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Administração por meio do projeto apresentado que visa 
proporcionar ao idoso a oportunidade de continuar a 
convivência com outras pessoas em condições semelhantes de 
modo a estimular a aceitação e propiciar esforços para sua 
recuperação e/ou melhora e ofertar serviços de assistência de 
saúde e atender às necessidades biopsicossociais dos 
usuários; Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
Lei 13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, 
justifica-se a dispensa do chamamento público para o presente 
termo pelo motivo de que o projeto dispões sobre a oferta de 
serviços de assistência a saúde a idosos em situação de 
extrema vulnerabilidade e será executado por organização da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor. 

No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público pelo motivo de dispensa e determino sob 
pena de nulidade do ato de formalização de parceria, como 
previsto na Lei n. 13.019/2014, que o extrato da justificativa 
seja publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio 
oficial da administração pública na internet, e, eventualmente, 
a critério do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 30, inciso VI e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 11 de maio de 
2022. SIGNATÁRIOS Pelo Concedente Gerolina da Silva Alves. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DESTE MUNICÍPIO, SEGUINDO AS 
DISPOSIÇÕES DO PROJETO BÁSICO E SEUS DOCUMENTOS 
ANEXOS. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e ainda com base no parecer da jurídico, homologo, 
nesta data de 09 de maio de 2022, o Processo Administrativo 
nº 058/2022, na modalidade Tomada de Preços 04/2022, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: M.R.L. SERVICOS 
LTDA, CNPJ 21.241.478/00001-83. Valor Total: R$ 546.614,61 
(Quinhentos e quarenta e seis mil seiscentos e quatorze reais 
e sessenta e um centavos).  

Água Clara/MS, 09 de maio de 2022. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de medicamentos injetáveis e 
similares, para atender as necessidades do Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 10 de Maio de 2022, o Processo Administrativo nº 
055/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 013/2022, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIO-CLARENSE - LTDA, CNPJ/MF Nº 
67.729.178/0004-91, Valor R$ 154.107,00 (cento e cinquenta 

e quatro mil cento e sete reais). Empresa: BRASMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA/ME, 
CNPJ/MF Nº 26.396.672/0001-51, Valor R$ 166.106,00 (cento 

e sessenta e seis mil cento e seis reais). Empresa: GEORGINI 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
10.596.721/0001-60, Valor R$ 18.300,00 (dezoito mil e 
trezentos reais). Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-02, Valor 
R$ 94.846,09 (noventa e quatro mil oitocentos e quarenta e 
seis reais e nove centavos). Empresa: AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
10.869.890/0001-26, Valor R$ 85.047,00 (oitenta e cinco mil 
quarenta e sete reais). Empresa: INOVAMED HOSPITALAR - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 12.889.035/0001-02, Valor R$ 90.224,50 
(noventa mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 12.418.191/0001-95, Valor R$ 69.364,31 
(sessenta e nove mil trezentos e sessenta e quatro reais e 
trinta e um centavos). Empresa: DROGAFONTE - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 08.778.201/0001-26, Valor R$ 17.088,00 
(dezessete mil oitenta e oito reais). Empresa: DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ME, CNPJ/MF Nº 
10.566.711/0001-81, Valor R$ 155.338,40 (cento e cinquenta 
e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 
Empresa: CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 36.121.635/0001-94, Valor 
R$ 35.244,50 (trinta e cinco mil duzentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta centavos). Empresa: MMH MED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
21.484.336/0001-47, Valor R$ 6.300,00 (seis mil trezentos 
reais). Empresa: STOCK MED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 06.106.005/0001-80, Valor 
R$ 7.684,00 (sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais). 
Empresa: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 40.724.582/0001-73, Valor R$ 147.315,05 
(cento e quarenta e sete mil trezentos e quinze reais e cinco 
centavos). Empresa: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/MF Nº 
07.640.617/0001-10, Valor R$ 32.304,80 (trinta e dois mil 
trezentos e quatro reais e oitenta centavos). Empresa: A.D. 
DAMINELLI - EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, Valor 
R$ 36.511,00 (trinta e seis mil quinhentos e onze reais). Valor 
total da Licitação: R$ 1.115.780,65 (um milhão cento e quinze 
mil setecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos). 
Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 10 de Maio de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 
serviços de manutenção com fornecimento e troca de peças de 
equipamentos odontológicos, dos consultórios odontológicos 
instalados nas Unidades de Saúde do Município de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referencia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a 

Dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 123/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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034/2022. EMPRESA: C O M TECNOLOGIA HOSPILAR E 
ODONTOLOGICA EIRELI. CNPJ: nº 36.957.099/0001-61. 
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (Quatorze mil, quatrocentos 
reais). Água Clara – MS,10 de maio de 2.022. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal - Água Clara - MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Cicera Barbosa dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 
04/03/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 300 – Gestão da Produção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento -
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cicera Barbosa dos Santos.  
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 238/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Catarina Romero. Objeto: Contrato temporário na função de 
Merendeira, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito 
reais) mensais. Vigência: inicio em 08/04/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 397 – CRAS- 
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Catarina Romero. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 236/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Maico 
Caetano dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função 
de Fisioterapeuta, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 3.136,41 (três mil, 
cento e trinta e seis reais e quarenta e um centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 06/04/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maico 
Caetano dos Santos. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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